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Ofício Circular nº 001/ XXVII Convenção Nacional 

Brasília, 21 de janeiro de 2019. 

Ao Senhor 
José Carlos Rego Morais 
Presidente da ATOFIP 
Associação Tocantinense dos Auditores Fiscais da Previdência Social  – ATOFIP 
Palmas-TO 
 

Assunto: Encaminha documentação para eleição de Convencionais 

 

Prezado Colega, 

 
1.  A ANFIP Associação Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil realizará a 
XXVII Convenção Nacional, no período de 30 de maio a 02 de junho de 2019, em Brasília-DF. 
 
2.  De acordo com o art. 30, parágrafo único, do Estatuto da ANFIP, que estabelece a forma 
de fixar o quantitativo de convencionais a serem eleitos em cada Estado e no Distrito Federal, 
informamos, abaixo, o número de associados efetivos, quites, constantes na folha de consignação do 
mês de dezembro de 2018, para fins de publicação do edital de eleição dos convencionais para a XXVII 
Convenção Nacional. 
 
 
 
 
 
 

UF N° Associados  efetivos 
(Dez/ 2018) 

Nº Convencionais a 
serem eleitos 

Nº total de convencionais, incluindo 
o representante Estadual 

AC 6 1 2 
AL 66 2 3 
AM 78 2 3 
AP 2 1 2 
BA 243 4 5 
CE 191 4 5 
DF 267 4 5 
ES 166 4 5 
GO 152 4 5 
MA 65 2 3 
MG 896 4 5 
MS 50 1 2 
MT 38 1 2 
PA 68 2 3 
PB 106 3 4 
PE 181 4 5 
PI 48 1 2 
PR 329 4 5 
RJ 1039 4 5 
RN 98 2 3 
RO 13 1 2 
RR 4 1 2 
RS 542 4 5 
SC 251 4 5 
SE 46 1 2 
SP 1744 4 5 
TO 5 1 2 

TOTAL 6694 70 97 
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3.  Para subsidiar os trabalhos da Comissão Eleitoral Estadual (CEE), encaminhamos, anexos, 
os seguintes documentos: 
 

• Estatuto da ANFIP; 
• Regulamento Eleitoral da ANFIP; 
• Resolução ANFIP/CE Nº 020/2017-2019 – que divulga os modelos de Edital Eleitoral e 

o cronograma das atividades para Eleição de Convencionais; 
• CD contendo a listagem nominal dos associados efetivos, quites; e 
• Três jogos de etiquetas dos associados efetivos, quites, desse Estado; 

 
4. Recomendamos trazer o Regulamento Eleitoral e o Estatuto da ANFIP para utilização 
durante a Convenção, para evitar desperdício de material. 
 
5. Informamos, ainda, que as despesas com o processo eleitoral serão reembolsadas pela 
ANFIP, mediante a apresentação dos comprovantes fiscais. 
 
 
 

Atenciosamente, 

 

 

 
Dejanira Freitas Braga 

Vice-Presidente de Cultura Profissional e Relações 
Interassociativas  

 

Floriano Martins de Sá Neto 
Presidente do Conselho Executivo 

 


